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ATA DA 9ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DE 

TRÂNSITO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 12/12/2024. 

 
Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro (12/12/2024), às 19h 

(dezenove horas), exclusivamente, presencial, foi instalada a 9ª Reunião Ordinária da 

Comissão de Direito do Trânsito da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 

exercício de 2024, sob a Presidência da Dra. Eliane Nogueira da Silva. Estiveram presentes 

e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a 

Ilustre Presidente da Comissão declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da 

reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Palestra sobre: Tributação de 

escritórios de advocacia – Planejamento; 3.2.  Com a participação do Dr. Isac Silva de 

Souza, advogado tributarista, perito-contador, ex-diretor técnico do DETRAN/GO, 

conselheiro regional de contabilidade, dentre outros, em que expos, que a tributação para 

escritórios de advocacia em Goiás segue as normas aplicáveis a atividades profissionais 

regulamentadas, podendo variar de acordo com o regime tributário escolhido: Simples Nacional, 

Lucro Presumido ou Lucro Real. Simples Nacional: É a opção mais comum para pequenos 

escritórios. Enquadra-se no Anexo IV, com alíquotas iniciais de 4,5% a 16,85% sobre o 

faturamento, dependendo da receita bruta anual e do fator "r". Esse regime não inclui a 

contribuição previdenciária patronal (CPP), que deve ser recolhida à parte. O Lucro Presumido 

por sua vez, é recomendado para escritórios com receitas mais elevadas. O IRPJ e a CSLL 

incidem sobre uma base de cálculo de 32% do faturamento. Com PIS e Cofins cumulativos e 

outros tributos, a carga efetiva pode variar entre 13,33% e 16,33% sobre a receita. E Lucro Real: 

Indicado para escritórios com margens de lucro reduzidas ou despesas altas. Tributa o lucro 

efetivamente apurado, mas exige maior controle contábil. É menos frequente em escritórios de 

pequeno e médio porte. Além disso, em Goiás, os advogados devem recolher o ISS (Imposto 

Sobre Serviços) ao município onde atuam, com alíquotas geralmente entre 2% e 5%, 

dependendo da legislação local. Ressaltou, que a escolha do regime tributário deve considerar o 

volume de receitas, despesas dedutíveis e estrutura do escritório, buscando otimizar a carga 

tributária dentro da legalidade e orientou que os advogados observem cada uma dessas 

peculiaridades e contrate um escritório de contabilidade para auxiliar e evitar o pagamento de 

impostos e excesso, desproporcionais, e ainda, evitar mutas. 3.3 – Foi apresentada a cartilha 

“Processo Administrativo de Trânsito”, elaborada pelos membros da Comissão, e que tem 

como objetivo, orientar a advocacia e toda a sociedade sobre como proceder para realizar 

consultas e protocolos de defesas e recursos de multas de trânsito, assim como processos de 

suspensão do direito de dirigir. 3.5 -Partindo para o final, a Dra. Eliane agradeceu a presença do 

palestrante e dos membros presentes, pela presença em reunião, e também pela parceria e 

dedicação de cada um e cada uma ao longo desses últimos anos, rogando pela continuidade da 
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soma de esforços para que a CDT continue crescendo de forma saudável, e fortalecida, 

desejando boas festas à todos e todas. 4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. 

Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos com julgamento adiado: 

nenhum. 4.4. Julgamento de Processos/pauta do dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum; 

4.4.2. Julgamento: nenhum; 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES. Nenhum. 6. 

ENCERRAMENTO. Nada mais havendo para ser relatado, a Ilustre Presidente Dra. Eliane 

Nogueira da Silva declarou encerrada a reunião agradecendo a participação de todos, 

lavrando e assinando ata que lida e aprovada, será assinada pela Presidente da Comissão. 

 

 

 

 
Eliane Nogueira da Silva 

Presidente 

Comissão de Direito de Trânsito 








